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EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 005/2020

PROCESSO Nº 143/2020

A Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, torna público que, nos termos

do Decreto Municipal  nº 392/2005 e suas alterações,  e da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

alterações, fará realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA,  para  REGISTRO DE

PREÇOS.

Constituem partes integrantes do presente edital os seguintes anexos:

Anexo I – Proposta Comercial;
Anexo II – Modelos de Declarações;
Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços

1. DO OBJETO

1.1.  O  objeto  desta  licitação  é  o  registro  de  preços  para  aquisição  de  MEDICAMENTOS

MANIPULADOS  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e

quantidades estimadas constantes do Anexo I do presente edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. As empresas interessadas em participar da presente licitação deverão apresentar até a

data  e horário  previsto  no preâmbulo,  dois  envelopes fechados  e indevassáveis contendo,

respectivamente,  a  documentação  para  habilitação  e  proposta  financeira,  com  os  dizeres

“Concorrência nº 005/2020”, com o nome, endereço completo e telefone do proponente,

contendo os documentos para habilitação e proposta;

2.2.  O  envelope de nº 01  (habilitação)  deverá conter  a  cópia  simples dos seguintes

documentos: 

a) Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Comprovante de inscrição junto à Fazenda Pública Estadual (DECA ou equivalente);

c) Comprovante de regularidade junto à Fazenda Pública Estadual, quanto ao ICMS;
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d) Comprovante de regularidade junto à Fazenda Pública Federal e Dívida Ativa da União;

e) Prova de regularidade de situação  junto ao FGTS;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

g) Declaração  expressa  do licitante  de não ter  recebido  desta  Prefeitura  Municipal  ou de

qualquer  outra  entidade  da  Administração  direta  ou  indireta,  em  âmbito  Municipal,

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em Licitação e ou impedimento de contratar

com a Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para

licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.

h) Declaração de inexistência de parentesco, nos termos da Lei Municipal nº 5.291/2019 e do

Decreto Executivo nº 592/2019;

i) Licença  de  Funcionamento  da  Vigilância  Sanitária,  ou  declaração  expressa  de  que

apresentará tal documento  em até 2 (dois) dias úteis após a licitante ter sido declarada

vencedora;

j) Documento comprobatório de que a empresa licitante possui licença para manipulação de

fórmulas,  ou declaração expressa de que apresentará tal documento em até 2 (dois) dias

úteis após ter sido declarada vencedora;

k) Documento  comprobatório  de  que  a  empresa  licitante  está  registrada  no  Conselho

Regional de Farmácia, ou declaração expressa de que apresentará tal documento em até 2

(dois) dias úteis após ter sido declarada vencedora;

l) Documento comprobatório de que a empresa possui Autorização Especial do ANVISA para

manipulação  de  medicamentos  controlados,  ou  declaração  de  que  não  manipula

medicamentos controlados, ou declaração expressa de que apresentará tal documento em

até 2 (dois) dias úteis após ter sido declarada vencedora.

2.3. Disposições Gerais da Habilitação

2.3.1.  Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,  por

qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da

Administração Pública ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial.

2.3.2.  As certidões emitidas pela internet não necessitam estar autenticadas, porém estarão

sujeito à verificação de sua autenticidade através de consulta aos sites respectivos.
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2.3.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição

aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

2.4. Ficam impedidos de participar  da presente licitação todas aquelas pessoas,  físicas ou

jurídicas, que se enquadrem nas situações constantes do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93,

bem como quaisquer empresas que possuam membros do poder legislativo municipal como

proprietários, controladores ou diretores (artigo 12 da LOM) ou servidores públicos municipais

como diretores  ou integrantes  de conselho da empresa (artigo  96,  § 3º  da LOM),  ou que

possua servidor que exerça atividade de gerência ou administração da empresa, nos moldes

do artigo 137, inciso XIV da Lei Municipal nº 3.660/06.

2.5. Não poderão participar da presente licitação empresas em regime de consórcio, qualquer
que seja sua forma de constituição, e empresas estrangeiras que não estejam regularmente
estabelecidas no País.

2.6. O envelope de nº 02 deverá conter a proposta de preços, que poderá ser preenchida

no Anexo I fornecido pela Prefeitura ou elaborada em papel timbrado da empresa licitante, sem

emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  rubricada  em  todas  as  folhas  e  finalmente  assinada,

apresentando-se  o preço unitário e o preço total dos produtos de acordo com as unidades

especificadas no Anexo I.

2.6.1. As propostas poderão ser apresentadas em até quatro casas decimais.

2.6.2. As propostas deverão conter prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias, contados

a partir da data do encerramento para entrega dos envelopes;

2.6.3.  As propostas  não deverão conter,  para  o mesmo item,  alternativas  de preço ou de

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;

2.6.4. As propostas não poderão exigir valores mínimos para faturamento.

3. DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

3.1. Os envelopes, instruídos de acordo com as exigências deste edital, deverão ser entregues

no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, sito à Praça das  Palmeiras

nº  55  –  andar  térreo,  até  às  09:00  horas  do  dia  11 de  setembro de  2020,
impreterivelmente.
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4. DO PROCEDIMENTO

4.1. A abertura dos envelopes apresentados à presente licitação está prevista para ocorrer 10

minutos após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos e será realizada na presença

de todos os proponentes que se encontrarem no local ou seus representantes credenciados.

4.2.  Os  fechos  dos  envelopes  de nº  01 e  de nº  02 deverão  ser  rubricados  por  todos  os

licitantes presentes;

4.3. Após a providência do item anterior, proceder-se-á a abertura do envelope de nº 1, que

deverá também ter  seu conteúdo rubricado por todos os licitantes presentes,  proferindo-se

desde logo o julgamento das empresas, quanto ao conteúdo do referido envelope;

4.4.  Estando quaisquer dos envelopes de nº 1 de quaisquer licitantes em desconformidade

com o edital, este será considerado inabilitado pela Comissão;

4.4.1.  Estando presente o licitante inabilitado, conceder-se-á o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

para eventual interposição de recurso, devendo constar da ata tal disposição; caso o licitante

inabilitado manifeste seu desinteresse pela interposição de recurso, deverá a Comissão lavrar

o respectivo termo, que deverá ser assinado por todos os presentes,  constando ainda da ata

tal manifestação, prosseguindo-se então à abertura dos envelopes de proposta;

4.4.2.  Não  estando  presente  o  licitante  inabilitado,  proceder-se-á  a  sua  notificação,

concedendo-lhe o prazo para recurso acima citado;

4.5. Não sendo proposto qualquer recurso ou se este for denegado, deverá ser procedida à

devolução do envelope de proposta do licitante inabilitado, mediante termo a ser juntado aos

autos do processo licitatório;

4.6. A abertura  dos envelopes de proposta financeira  poderá ser realizada na mesma reunião,

se  não  houver  fato  legal  impeditivo;  caso  contrário  a  Comissão  Julgadora  de  Licitação

comunicará o dia e hora em que se procederá à sua abertura, decorridos os prazos de recurso;

4.7. Procedendo-se a abertura dos envelopes de proposta, deverão ser também rubricados os

documentos dos envelopes de nº 2, por todos os licitantes presentes ao momento da abertura; 

4.8. Será lavrada ata circunstanciada dos trabalhos em todas as fases da licitação, relatando-

se os detalhes da mesma.
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5. DO JULGAMENTO

5.1. Serão desclassificadas as propostas que:

a) estiverem em desacordo com o edital ou apresentarem borrões, rasuras ou entrelinhas;

b) não estiverem assinadas;

c) contiverem preços acima dos praticados no mercado ou manifestamente inexeqüíveis;

d) que apresentarem valores mínimos para faturamento.

5.2. As propostas serão julgadas através do critério de menor preço por item;

5.2.1.  Em caso  de  divergência  entre  os  valores  unitários  e  totais,  serão  considerados  os

primeiros.

5.2.2. No caso de empate,  será  efetuado sorteio.

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Homologada a licitação, serão convocados os licitantes classificados para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de sujeitar-se às

sanções legais;

6.2.  O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado;

6.3. A assinatura da Ata de Registro de Preços deverá ser feita pelo representante legal da

empresa  ou  por  representante  credenciado,  por  procuração,  registrada  em  cartório,

devidamente autenticada e com poderes expressos para celebrar tal avença;

6.4. A Ata de Registro de Preços será elaborada em estrita conformidade com o que dispõe a

Lei  Federal  nº  8.666/93 e dela farão parte  este instrumento  convocatório  e a proposta  da

licitantes registrada;

6.5. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura e terá a vigência

de 12 (doze) meses;

7. DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO

7.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que tiver seu preço

registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;
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7.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da  Municipalidade,  não

estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a adquirir uma quantidade mínima

dos materiais,  ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento de

aquisição;

7.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de acordo com

as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que  substituirão  o  Termo  de

Contrato,  e das quais  constarão a data de expedição,  o número do empenho,  a fonte  de

recurso, a especificação do material, o quantitativo e os preços unitários e totais;

7.3.1. Poderão ser expedidas Autorizações de Fornecimento com quantidades estimadas para

entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

7.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos  respectivos

empenhos;

7.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de

acordo  com  cada  Autorização  de  Fornecimento,  e,  em  caso  contrário,  estarão  sujeitas  à

devolução das mesmas;

7.4.  Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a

solicitação da  Secretaria de Saúde, no Almoxarifado Central  da Prefeitura, sito à Rua José

Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP, ou nos locais indicados pela Prefeitura.

7.4.1. O não atendimento do pedido no prazo sujeitará o contratado às penalidades previstas

neste edital;

7.4.2.  A  empresa  contratada  deverá  atender  a  pedidos  de  quaisquer  quantidades,  não

podendo impor limites mínimos para as entregas;

7.4.3. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à Rua

José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP;

7.4.4. Deverá constar o prazo de validade na embalagem de cada produto;

7.5.  O material  será  devolvido  na hipótese  de o  mesmo não  atender  às  especificações  e

demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,  devendo ser substituído pela

empresa detentora da Ata, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

7.6. Os produtos entregues estarão sujeitos a análise por laboratório especializado;
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7.7.  Os  medicamentos  relacionados  neste  edital,  estarão  sujeitos  às  normas  técnicas

estabelecidas  pelo  Ministério  da  Saúde  e  Centro  de  Vigilância  Sanitária  da  Secretaria  de

Estado da Saúde;

7.8. O licitante vencedor que tiver seu preço registrado fica obrigado a entregar os materiais no

preço avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-

financeiro, para menos ou para mais;

7.8.1.  As  empresas  que  pleitearem  o reequilíbrio  econômico-financeiro  deverão  comprovar

através  de  documentos,  tais  como  tabelas  de  preços  de  órgãos  oficiais,  notas  fiscais  de

aquisição de produtos, serviços, transportes e outros insumos, alusivas à época da elaboração

da proposta e do momento do respectivo pedido;

7.8.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar

que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução dos

preços visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro;

7.8.3. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de Preços

ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso ajustado, quando ficar

efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

7.9. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá ser apresentada

por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação exigida para habilitação da matriz

neste edital.

7.9.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de comprovação

de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma  centralizada,  que  já

tiverem sido apresentados pela matriz.

7.10. A CONTRATADA é responsável  pela indenização de quaisquer  danos causados aos

cidadãos,  ao  Município  e  a  terceiros  a  eles  vinculados,  decorrentes  de  ação  ou  omissão

voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência  praticadas  por  seus  empregados,

profissionais ou prepostos,  ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o

responsável  nos  casos  de dolo  ou culpa,  sem prejuízo  da aplicação  das demais  sanções

cabíveis.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1.  A proponente  vencedora  apresentará  ao  almoxarifado  municipal  a  fatura  referente  ao

fornecimento efetuado;
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8.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

8.2. A fatura não aprovada pelo Almoxarifado municipal será devolvida à empresa detentora da

ata para as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

8.3.  A devolução da fatura não aprovada pelo almoxarifado municipal  em hipótese alguma

servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

8.4. O pagamento será efetuado no prazo de  15 (quinze) dias, a contar do recebimento

definitivo da fatura;

8.5.  As despesas decorrentes da presente licitação para o  exercício de 20  20  ,  por parte da

Municipalidade, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

13 – Secretaria de Saúde

13.01 – Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

8.5.1. As despesas decorrentes da presente licitação para o exercício de 20  21   correrão pelas

dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele exercício.  

9. DAS PENALIDADES

9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração

falsa ou cometer fraude fiscal, e em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas

nesta licitação, erros ou atraso na execução do contrato e quaisquer outras irregularidades, a

Administração  poderá,  isolada  ou  cumulativamente,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à

adjudicatária as seguintes penalidades:

a) Advertência;

b)  Multa  de 2% (dois  por  cento)  do valor  da  proposta,  considerando-se  a  contratação  do

quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente falhas na execução do contrato;

c)  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a  aquisição  do

quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com as obrigações assumidas,

incluindo-se o prazo estabelecido para assinatura da Ata de Registro de Preços,  salvo por

motivo de força maior reconhecido pela Administração;

d)  Suspensão  temporária  de  participação  em licitação  e  impedimento  de  contratar  com  o

Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a
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Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos que a empresa contratada vier

a causar, decorrido o prazo da sanção aplicada com base nesta cláusula.

9.2.  As  sanções  estabelecidas  neste  edital  serão  de  competência  exclusiva  do  Prefeito

Municipal, facultada sempre a defesa da empresa adjudicada no respectivo processo.

9.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem  prejuízo  das

mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4.  As multas referidas neste edital poderão ser descontadas no pagamento,  ou cobradas

judicialmente.

9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1.  A  presente  licitação  poderá  ser  revogada  em  face  de  razões  de  interesse  público,

derivadas  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  pertinente  e  suficiente  para

justificar tal conduta, sendo anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

10.2.  Os  proponentes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas

propostas  e  a  Prefeitura  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

10.3. A Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista não se responsabilizará por documentação e

propostas  que,  enviadas  por  via  postal,  não  forem  entregues  no  Setor  de  Licitações  da

Prefeitura até a data e horários aprazados.

10.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

10.5.  A apresentação da proposta  por  parte do licitante,  importa como plena aceitação de

todas  as  cláusulas  deste  edital,  inclusive  quanto  a  forma  de  pagamento  estipuladas  pelo

mesmo.

10.6. É facultado à Comissão Julgadora de Licitações ou à autoridade superior, em qualquer

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução

do processo.
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10.7. As informações complementares encontram-se à disposição dos interessados no Setor

de Licitações da Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, a Praça das Palmeiras nº 55, no

horário  de  expediente,  e  pelo  telefone  (14)  3269.7022/7088  ou  e-mail

licitacoes@lencoispaulista.sp.gov.br, independente do pagamento de taxas ou emolumentos.

 

10.8.  As situações  não  contempladas  por  este  edital  são  reguladas  pelo  disposto  na  Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

10.9. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o da Comarca de Lençóis

Paulista, com exclusão de qualquer outro.

E  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos,  mandou  expedir  o

presente  edital,  que vai  afixado no local  de costume e seu extrato  publicado na imprensa

escrita. 

Lençóis Paulista, 11 de agosto de 2020.

JOSÉ DENILON NOGUEIRA
Secretário de Suprimentos e Licitações

mailto:licitacoes@lencoispaulista.sp.gov.br
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